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t:gJ SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 155-2021 
REF: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 132-2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02.229/2021 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE ENTRE SI CELEBRAM, 

'.._Dt UM LADO, O MUNICÍPIO DE ÁGUA 
'•' 	1 	 ' 

- 	 FRIA/BA, CDO OUTRO LADO, O SR. 
cÁ 	 ( 	1 	 .1 

r RENATOJERREIRÁ DOS 1SANTOS, NA 
1'- 

X%FQRMiAAiXOy' 

\ 	i V / 
O MUNICIPIO DE ÁGUA- FRIA, pessoa juridica de difeito publico inscrito no CNPJ sob o n° 
13 606 702/0001-65, 	 Barbosa, 0'l0, CentoFepr 'sentado neste ato por seu 
Prefeito, Sr. RENAN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, residehiee7dmiciliado na Rua Irará, 
n° 9991, Centro, Agua Fria/Bahia,CEP_48.:170;O00, inscrito:no CPF sob o n° 816.101.145-15 e 
portador do RG n° 1127505770, doravante designado CONTRATANTE, e o Sr. RENATO 
FERREIRA DOS SANTOS, cadastrado. no CPF sob o no 044.954.815-50, portador do RO n° 
15.304.514-00, residente e domiciliado na Rua João Arninciação dos Sdntos, 362, Centro, Agua Fria-
BÁ, CEP 48.170-000, denominado CONTRATADO, em conformidadé com o Processo de Dispensa 
de Licitação n° 132-2021, homologada pelo Prefeito Municipal em 01 de' Setembro de 2021, resolvem, 
em comum acordo, celebrar o presente Instrumento Particular4e CONTRATO N° 155-2021, que se 
regerá pelo disposto na Lei n°8.666/93/atualizada, e norm7s lègais aplicáveis à espécie, atendidas as 
Cláusulas e condições a seguir: 	r 	 r 

CLÁUSULAPRJME1RA—DOOBJETÇ 

Contratação para Prestação de Serviço na execução e instalação de paredes em gesso para adequação 
fisica, atendendo necessidades das Secretarias de Administração e çFinanças e de Saúde, neste 
município, de acordô com ascondições e especificações no Processo dê Dispena de Licitação n° 132- 
2021. - 
Parágrak único. Integram-se ao preseite-  instrumento todãÇos dispositivos do Processo de Dispensa 
de Licitação n° 132-2021 e a proposta da CONTRATADA, datada 4e 17 de Agosto de 2021, como se 
aqui estivessem transcritos, prevalecendo os dispositivoScontratuais e os do ato convocatório sobre os 
termos da última, em caso de dúvida ou conflito. 

.1 	 • 	
• 	1 	- 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO SIGILO 

O CONTRATADO obriga-se a manter sigilo profissional com relação às informações e dados de 
interesse do município dos quais venha a tomar conhecimento em decorrência deste Contrato e a 
cumprir as disposições da Lei n° 13.709/2018. 

CLÁUSULAtÉRCEIRA OBRIGAÇOES DAS PARTES,

Constituem obrigações 
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1- Do CONTRATANTE: 

designar gestor e fiscal para os contatos e processo de acompanhamento das ações do 
CONTRATADO; 

efetuar todos os pagamentos oriundos da execução dos serviços objeto do presente instrumento, 
procedendo ás retenções e descontos previstos'na Iegislação'igente;. 

/ 	/ ¼ 
verificar e aceitar tas fatuias emitidas pelo CONTRATADO, recdsandoaquando inexatas e 

incorretas, ficando, nestes casos, o prazo suspenso,'o qual somente voltara a fluir apos a apresentação 
da nova fatura c?rreta.SÇ 

 

d) exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pelo CONTRATADO, de acordo com 
..-c-' 	 -r-- 

as clausulas contratuaise
x
os termos de sua proposta; 	- 

e) verificar e aceitar os serviçospfestados pelo CONTRATADO, récusàüdo-os quando inexatos. 

1) prestar, verbalmente ou por escrito, ao' CONTRATADO, informações que visem esclarecer ou 
orientar a correta prestação dos serviços; 

Il - DoCONTRATADO: 
& 4. 

executar fielmente os sdrviçS..objetodeste Contrato .respons7abilizando-se por sua qualidade e 
correção, nos termos do Processo de Dispnsa de Licitação q° 13272021 e da sua proposta, datada de 

17 de Agosto de 2021; 

responsabilizar-se por todo e qualquer dano causado diretamente 'ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, por sua culpa ou dolo, na execução deste Contrato, responsabilidade esta que não se "exclui 
nem reduz em decorrência da' fiscalização ou acompanhamento exercido 4pelo CONTRATANTE; 

1 7 
manter-se, duante o prazo de .execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações ora 

assumidas,preservando toda as condições de contratação exigidas, cabendo ao CONTRATANTE o 
- 	-..-- 	. 

direito de exigir, a qualquer tempo, a comprovação destas condiçoes; 

cumprir, rigorosamente, a§ exigências ,da legislação tributMia'assumindo todas as obrigações e 
encargos legais inerentes e respondendo integralmenté pelo ônus resultante das infrações cometidas; 

participar sempre que necessário, de reuniões com o CONTRATANTE, em razão dos serviços ou 
de melhor gerenciamento deste Contrato; 

1) responder por erros motivados pela inobservância deste Contrato, leis, regulamentos, e normas em 
geral, de qualquer âmbito, aplicáveis ao objeto contratado; 

g) não subcontratar, sequer parcialmente, os serviços que lhe foram adjudicados, salvo se 
expsamente autorizado, por escrito, pelo CONTRATANTE; 

Rua Rui Barbosa, 40— Centro - Água Fria - Bit - CEP: 48170-000. 

181 
CNPJ: E-mail: sctor.contratos®aguafria,ba.gov.br  

13.606.702/0001-65 TeIIFax: (75)3294-2 



ESTADO DABAHIÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

comprovar, sempre que solicitado, o cumprimento das obrigações estabelecidas neste instrumento, 
sob pena de ser sustado o pagamento de quaisquer faturas que lhes forem devidas, até o cumprimento 
desta obrigação e da eventual regularização das pendências existentes; 

prestar os serviços ora contratados, por meio de mão-de-obra especializada e devidamente 
qualificada, necessária e indispensável à completa e perfeita execução dos serviços, em conformidade 
com as especificações constantes do Ptojétob  Básico e de acofdõ  com, a legislação em vigor; 

o presente contrato ão implica a existência de-vinculolboral de qdalque nMurez de modo que 
não ha subordinação, hierarquica e/ou definição do horario de trabalho, estabelecidos pelo 
CONTRATANTE;  

1 	
- 	 -- 

rCLAUSULAQUARTA_NiEç0EIAF0RMA DE PAGAMENTO . 

O CONTRATANTE 	aMà tONTRATADA o preço global,±;ido, de R$ 16.400,00 
(dezesseis. mil  e quatrocntos reais),.nos. termos da suaproposta, datada aë 17 de Agosto de 2021 e 

apurado nas notas fiscais/faturasf r ecibo conferidos pelo departamento de Tesouraria Geral, conforme 
medição, de serviços apresentadas: 

2004 —Coord. Administrativa e Financeira do Município R$ 5.000,00 
2019— FMS — Fundo Municipal de Saúde R$ 11.400,00 

§1° O pagamento será realizado apósá efetiva execução dos-serviços e abeite pelo CONTRATANTE, 
até, o dia 10 (dez) do mês subsequênte,, m 	 fl ediante apresenao de fatura, emitida conforme legislação 
vigente, observando o prazo mínimo de 05 (cinco) diàs úteis':entre ta data da entrega desta e o 

faturamento. 

§2° Nos valores õra contratados estão incluídos todos os custos com salários, encargos sbciais, 
previdenciários e trabalhistas, administração, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos 
que, direta ou indiretamente,, se relacionem com o fiel cumprimento, pela CONTRATADA, de suas 
obrigações. 

 

§30 Todos os tributos incidentes achàm-se inclusos no preço,. e'o(itcolhimentos serão de acordo com a 
legislação em vigor, O CONTRATANTËfeterá dõs $gamentos que efetuarem e recolherão, nos 
prazos de lei, os tributo a que'estiverem obrigados pela legislação: . 

§4° Havendo erro 'nas faturas, estas serão devolyidàsCÕNTRATAJ)À, para correção e o prazo 
acima mencionado será contadõ a partir do recebimento.da: nbvã nota fiscal devidamente regularizada 

e atestada a prestação do serviço pelo CONTRATANTE. 

§5° O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito identificado na Agência: 0236-4, Conta 

Corrente: 14548-3, Banco do Brasil —Agua Fria/Bahia, de titularidade do CONTRATADO, valendo o 
comprovante do depósito como prova do pagamento, sendo que as despesas bancárias decorrentes das 
transferências ocorrerão por conta do CONTRATADO. 

oc,SERvIÇQS 

Rua Rui Barbosa, 40— Centro - Água Fria - BÁ - CEP: 48170-000. 
E-mail: setor.contratos®aguafria.ba.gov.br  

CNPJ: 13.606.70210001-65 Tel/Fax: (75)3294-2181 



ESTADO DABAI-IIÀ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE &GUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO E FINANÇAS 
Governo do Trabalho e do Progresso 

A gestão e fiscalização da execução deste Contrato serão realizadas pelos prepostos do 
CONTRATANTE, designados para tanto, observados os artigos 73 e 76 da Lei Federal 8.666/93, 
competindo á Fiscalização, dentre outras, as seguintes atribuições: 

transmitir ao CONTRATADO as determinações que julgar necessárias; 

ordenar a imediata retirada de suas dependências, de empregados do CONTRATADO, cuja 
permanência seja inconveniente, ou que1 venha embaraçar qu.gificultar a ação fiscalizadora, correndo 
por exclusiva conta do CONTRATADO 4 liaiiqtier: hus'ckàorrentes das leis trabalhistas e 
previdenciárias, bem como qua'i4uer  outra qietal fato ihpoiha 	

- 

... 	t 	r 
recusar os serviços que.-nao-tenhamrLsido executados de acordo com as.çondiçoes especificadas .neste 

Contrato 
 

comunicar ao CONTRATADO quaiquer.defeitos-oüirr6gulandades enbóntrados na execução dos 
serviços, estabelecend p?à&arã que 6s iTiesmos 

exigir á súbstituição, ou vetãrqiiãl4uer emjrigadodo-CONTRATADO, no interesse do serviço, por 
incapacidade técnica, condutã inconveniente ou, nos casos em que os mesmos não éstejam cumprindo, 
convenientemente, as suas atribuições. 	

- 

§1° Fica facultada ao CONTRATANTE a substituição unilateral '(a) Gestor ou Fical(a) do 
Contrato. 	 - 	1 
§20  A ação ou ómissão, total 6üpardãl, da FiscalizaãSdo1CON1RATANTE não eximirÁ ao 
CONTRATADO da total respoPsabilidadna execução dos seryiçps objeto do presente Contrato. 

[tLAusuLÃsto ÉFtØØ$IÈRYJÇOS JITI TI 	ITIT.I. - 

O CONTRATANTE, por rÇieio da área técnica competente (fiscalizaçãS), atestará o recebmehfo dos 
serviços ou os rejeitarão, flO todo pu pârdialmente, nos termos deste Cotntrato, quando evidehciada a 
execução õom vícios ou em dbsacordo com o objeto contratado. 	/ 

-- 	 » 	- - 

As despesas decorrentes desta conTtratação correrão por conta das dàtaçõe?orçarnentárias especificas. 
- 	. »t. 	-. 	

- 	
-- 	--•-•• 

Unidade Orçamentária: 3000 -Secietaria da Administraçãop E.inança. 
Atividade: 2004— Coorci. Administrativa eFinanceirad6Municípid 
Elemento da Despesa: 3390.36.00 --Outros Serviços de TdrceirS Péssoa Física 
Fonte: 0100— Recursos Ordinários. 	- - - 	- 	- 	- 

Unidade Orçamentária: 6000 - Secretaria Municipal da Saúde 
Atividade: 2019— FMS - Fundo Municipal de Saúde. 
Elemento da Despesa: 3390.36.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Física 
Fonte: 6102—Saúde 15% 

[ÜÇXÜsiÏLAQITAVA JÕKfÊ$dkEExEcUÇÂO 
	 1 
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O prazo de vigência e execução, do presente contrato, é de 04 (QUATRO) meses, contados a partir da 
data da sua assinatura, somente podendo ser prorrogado mediante celebração de termo aditivo. 

Parágrafo único. A inobservância do prazo estipulado neste contrato ocasionará a aplicação das 
penalidades previstas neste instrumento. 

CLAUSULA NOA - DA 	 C CONFIDENIALIDADE N 	 . 
---- -- CjI, 	3 

-* 	 - J 	 — 
O CONTRATADO: se

\ 
 obriga.,pelo prazo 4.e-95 (cinco)-anos- a. rnantersigilo acrer 	i ca4e nformaçoes ou 

dados confiderÇciais qu& lhe forem transinitidós o'd qiti$er. acssot em razo :d'exe'cução do objeto 
do presente Cor?ãto: 	%tj 	\ \ 1 À 'J  

L!  r  :1V 7 
§10 São consideradas éonfidenciãis as iffformações ou---dãdos arinazènadosqüe o CONTRATADO 

.- -.t-----_ 	-a 	-'a -- -.- 	-c--._- i 	 - 
tenha acesso, e tambem aqueles:transmitidos- oralmenterporeserito oweletronicamente, em razao da 
execução deste Contra(o,lndé&iidèntemente de expressa menção sua  

§2° O CONTRATADO se bbriga á exigirdos -seus administradores, ehijregados, prepostos a qualquer 
titulo, sucessores e comissanos, e eventuais subcon&atados, as mesmas 5ondições de sigilo assumidas, 
respondendo solidariamente ôom estes em todas as infrações eventualmente cometidas, sem restar 
qualquër ônus para o CONTRATANTE, o qual será integralmente ressarcido pelo CONTRATADO, 
respondendo esta, inclusive, pèlos honorários advocatípios e-  de sucumbêicia. 	 -. 

§3° O descumprimento da obrigaço de sigilo e confidencialid(de'.importará em: 	. 	.- 
- 

- Extinção do Contrato, se-ãind-''iente;"  

II - Respoiisabilidade por perdas e danos; 	 - 

III - Adoção das medidas judiciais cabíveis; 	- 	-. 	 - 

IV - Aplicação dí Multa coipensatória no môntante de 10% (dezipor,centC) do valor total deste 
Contrato,setntprejuízode indenização suplementar na forma da lei.-9f" 	 - 

-; 
§4° Só configuram exceção à obrigatoriedadde-sigiloë'E&fideI)cialidádeã5segUintes hipóteses: 

'.7 	\ 

1 - Informação comprovadamente cohhecida antés dás tatativas dopresenteCnhato, 
-. 

II - Prévia e expressa anuência do titular, das informaçôesç mediante autorização da maior autoridade 

do CONTRATANTE; 	 - 	
- - 

III - Informação comprovadamente conhecida por outra fonte, de forma legal e legítima, 
independentemente do presente Contrato; 

IV - Determinação judicial e/ou administrativa para conhecimento das informações, desde que 
notificado imediatamente o respectivo titular, previamente ã liberação, e sendo requerido segredo de 
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justiça no seu trato e/ou administrativo; 	 - 

CLAUSULADEÇIMA—DA ANTICORRUPÇAO  

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, 
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei n° 8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus 
regulamentos (em conjunto, "Leis Anticorrupção"), e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e 
por seus sócios, administradores, diretores, empregados, colaboradores, agentes, consultores, 
prestadores de serviços, subempreiteiros, outorgados ou subcontratados em geral, bem como prepostos 
que venham a agir em seu respectivo nome. 

§10 cada uma das Partes declara que mantém políticas e procedimentos internos que assegurem 
integral cumprimento das Leis Anticorrupção, cujas regras se obrigam a cumprir fielmente e, sem 
prejuízo da obrigação de cumprimento das suas políticas e procedimentos internos, ambas as Partes 
desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 
cumprimento de qualquer uma de suas disposições: 

- Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor, gratificação, comissão, recompensa ou 
vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou, ainda, quaisquer 
outras pessoas, empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, 
influenciar ato ou decisão ou direcionar negócios ilicitamente; 

II - Abster-se de financiar, custear, patrocinar, ou de qualquer modo subvencionar a prática dos atos 
ilícitos que atentem contra Lei n° 12.846/2013, assim como abster-se de utilizar de terceira pessoa 
fisica ou jurídica para ocultar ou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atos praticados; 

e . 
III - Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 
anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de 
dinheiro por seus sócios, administradores, empregados, colaboradores e/ou terceiros por elas 
contratados; - 	

- 	 / 
IV - Notificar imediatamente autra Parte caso tenha conhecimento de qualquer ato ou ?ato que viole 
aludidas normas. 

Parágrafo único. A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula poderá 
ensejar a rescisão unilateral deste Contrato de pleno direito e por justa causa, sem prejuízo da cobrança 
das perdas e danos causados à parte inocente. 

LkÜsuLÂDÊtTMÃ1iuMEIRA —pks §ÁNÇÕE  

Em caso de inexecução do objeto deste Contrato, erro, mora ou inadimplência parcial, o 
CONTRATADO estará sujeita, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, às penalidades 
previstas nos artigos 77 a 80, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 

§1° Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, o CONTRATADO sujeitar-se-á, garantida a 
prévia defesa, às seguintes sanções, que poderão ser cumulativas, sem prejuízo das demais cominações 

quais sejam: 
1,1 
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- advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária do direito de participar em licitações ou contratar com a Administração 
Pública, por um período não superior a 02 (dois) anos.1  

- 
§2° O prazo para defesa do CONTRATADO será de 05. (óincõ)tdias  úteis,, contados da data da 
notificação es\LN  
§3 Os prazos estabelecidos no paragrafo anterlor[poderao.ser estendidos a: exclusivo criterio do 
CONTRATANTEC \j  ! 	 - 
§4° Poderá ser 

	

- 1% (um por cento), sb o-yalorrtotal:desterContrato:.t -- ---.--.. 	- 
:  

por dia de atràso 'em relaç'ãó ao prazo de .èxecuçãó do objeto, até o limite de 10% (dez por cento); 

por dia de atrasa no cumprimento das demais obrigações e prazos Âté o limite de 10% (dez por 
cento);  

II - 2% (dois por cento), solre o valor total-deste Çontrato quanda-esta: 

- 	- 	i  
prestar informaçoes nexatas ou caUsar embaraços a fiscalização';' 	, 

desatender ás determinações da isca!ização. 	 . . 

III - 3% (três pôr cento). so&e o valor total deste Contrato quando esta: 	 , 2. 

transferir oucede? -suas obrigações, no todo ou em parte, a,terceiros, sem4?éia autorização, por 
escrito dÕCONTRATANTE, 	 / - 

cometer quaisquer infraões ânormas legais federai Staduajsi municipais; - 	- 	\ 
-- -----. 

IV - 5% (cinco por cento),-sobre ovàlortotal dacontrataçao quando eta:,  

executar os serviços em . de 'aQodo com as;  noiwas- -éènicas-e especificações deste Contrato, 
independentemente da obrigação de fazer as correções necessárias, as suas expensas, 

praticar, por ação ou omissão, qualquer ato que, por culpa ou dolo, venha causar danos ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, independente da obrigação de reparar os danos causados; 

não cumprir com quaisquer outras obrigações assumidas. 

§40 As multas poderão ser cumulativas, reiteradas e aplicadas em dobro, sempre que se repetir o 
ao CONTRATADO o devido processo legal. 
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§50 As multas aplicadas ao CONTRATADO serão descontadas da garantia ou dos pagamentos 
devidos, a critério exclusivo do CONTRATANTE, e quando for o caso, cobradas judicialmente. 

§6° Em caso de rescisão administrativa ou amigável, esta deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente, e os casos deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

--- 
R5LAUSULADECJMASEGUNDA—PIJBLICAÇÂO 

A publicação resumidado instrumento de contràtô ou de sëus jditamentos n
(
à imprensa oficial, que é 

condição indisp,hsávelarhiuh eficaia
%

,'Ísera proveicida ela'Aãmitfaçãoato quinto dia util 
do mês seguinte aotIesua ainatiita. para &orrer 	no'prao dd:vi ntë diaCdáquelídata. 

--  
tLAUSULA

- 	
DECIMA TERCEIRA - DO FORO 

ow 
2- - 

Fica eleito o foro da Coirca .deJrará- Bahia para dirimir quaisquer dúvidas quanto à execução do 
presente contrato. 

E, por etarem justas, as partes firmam 
presença das testemunhas. 

presente contrato em duas 1ias de igual teor e forma, na 

DE SETEMBRO DE 2021. ÁGUA.FRk- BA, 01 

kt 

B

s 
PFÇE1jEITQ - - 

'SONITRhT7NTE 

. RENATOFERREIRA DOS-SANTOS. - 
CPFn°044954815;50 

- 	,CONTRATJAflÕ  

Testemunhas 

Nome: 	&?_- 	 Nome: _____________ 
CPF: pO.',PtS—gj 	 CPF: Y6&t/Á4'f64 

Rua Rui Barbosa, 40— Centro - Água Fria - BÂ - CEP: 48170-000. 
E-mail: setor.contratos®aguafrilLba.gOV.br  

CNPJ: 13.606.702/0001.65 TclfFax: (75)3294-2181 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA FRIA 
RUA RUI BARBOSA, 10 

CENTRO 

ACUA FRIA - BA 

CNPJ: 13.606.702/0001.65 

Proc. Adm: 02.229/2021 lEmpenho: 231 	lExerc.: 2021 	1GLOAr 
- 	 --- 

Jto: Orçamentário o Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 3000- SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS Modalidade: 132-2021 D - Dispensa de Licitação 

Função: 04- ADMINISTRAÇÃO Contrato: 

Sub-Função: 123-ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA Convênio: 

Programa: 020- APOIO ADMINISTRATIVO Cat. da Despesa: 33903699- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

Ação: 2004- COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA DO MUNICIPIO Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.36.00.00 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física Desp. de Pessoal: 

Fonte 00- Recursos Ordinários Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saido Atual 

91.600,00 5.000,00 86.600.00 

CREDOR 

R.SociaI/Nome 203485 - RENATO FERREIRA DOS SANTOS 	 Endereço: RUA JOÃO ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS NR, 27 

C.N.P.J/CPF: 044.954.815-50 	 P.C.: 15.304.514-00 	 Bairro: CENTRO 

E.: 	 Cidade/UF: ACUA FRIA / BA 

Banco: 	 Ãgência: 	 Conta: 

HISTÓRICO / ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA ATENDER DESPESA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAREDE DE GESSO, INCLUINDO MÃO DE OBRA E 

MATERIAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS, OESTE MUNICIPIO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

NR. 155/2021. 

........................................ ...r7r-.'; 	. 	 ::. 	:-- - -,rr.................... T:T', .............. 

Item CódIgo Dcscilção 	 j Unidade Quantidade Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 01/09/2021 

Valor: 5.000,00 ( Cinco Mil Roais)  

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 01/09/2021 DECLARO QUE A IMPORTÃNCIA SUPRA FOI DEDUZIDA DO CROITO PRÓPRIO 

EM:01/0912021 

ALDAIR MARáÈJ DIAS DA CRUZ RENAN BARROS 

CPF: 81610114515 MATRICULA: 729 

PREFEITO MUNICIPAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Empenho: 231 

ctp.sudoesteinforrnatica.com.br:505O/webrun!tmp/6A906364-3B88-45D7-B7CC-FD4C1  CB75B20.html 	 111 
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FLJNDÕ MUNICIPAL DE SAUDE DE ÁGUA FRIA 
Rua Rui Barbosa 

Centro 

AGUA FRIA - BÁ 

CNPJ: 13.900.29210001-60 

NOTA DE EMPENHO 
Proc. Adm: 02229/2021 Empenho: 144 IExerc.: 2021 Tipo: NORMAL ICródito: Orçamentário e Suplementar 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DADOS COMPLEMENTARES 

Unidade: 6000- SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE Modalidade: 132-20210 - Dispensa de Licitação 

Função: 10-SAÚDE Contrato: 

Sub-Função: 301 - ATENÇAO BÁSICA Convênio: 

Programa: 050- ÁGUA FRIA SAUDÁVEL Cat. da Despesa: 33903699- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FIsica 

Ação: 2019- FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE Incorporação: 

Elemento: 3.3.9.0.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica Desp. de Pessoal: 

Fonte 02- Receitas de Impostos - Saúde 15% - Obs: 

Saldo Anterior Valor do Empenho Saldo Atual 

94.770,00 11.400,00 83.370,00 

CREDOR 

R.Social/Nome: 203485- RENATO FERREIRA DOS SANTOS 	 Endereço: RUA JOÃO ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS NR. 27 

C.N,P.JICPF: 044.954.815-50 	 R.G.: 15.304.514-00 	 Bairro: CENTRO 

l.E.: 	 CidadelUF: AGUA FRIA / BÁ 

Banco: 	 Agência: 	 Conta: 

HISTÓRICO! ESPECIFICAÇÃO DA DESPESA 

VALOR EMPENHADO NESTA DATA PARA ATENDER DESPESA COM A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE PAREDE DE GESSO, INCLUINDO MAO DE OBRA E 

MATERIAL, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, DESTE MUNICíPIO. CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NR. 

155/202 1. 

tens do Empenho 

tem Código Descrição 	 . Unidade Quantidadé Valor Único Valor Total 

Data do Empenho: 0110912021 

Valor; 11.400,00 (Onze Mil Quatrocentos Reais)  

AUTORIZO O EMPENHO DA DESPESA SUPRA MENCIONADA EM: 01/09/2021 DECLARO QUE A IMPORTÃNC1A SUPRA FOI DEDUZIDA DO CRÉDITO PRÓPRIO 

EM:01/09/2021 

ALOAIR MARCELJ DIAS DA CRUZ RENAN ARAUJO BARROS 

CPF: 81610114515 Matricula: 729 

PREFEITO MUNICIPAL AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

Empenho; 144 

otp.sudoesteinformatioa.com.bt:i5O50/webrun/tmp/526ã8Vi-4EE4Q4B-968D-ABBE6FA093'1.html 	 i /1 
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Cnntrato 

N° 154/2021 

EXTRATO DOS CONTRATOS DO MÊS DE SETEMBRO DE 2021 - MUNICiPIO DE ÁGUA FRIA-BA. 

trato do contrato n°: 154-2021 	 - 
Contratado a): MD CONSTRUÇÃO EIRELI 

CNF'J N° 33.1 05.021/0001-20 
PARA AOUI [m 05 (CINCO) TENI SIÇA CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

	

	
AS ESPECIA 

oto do Co ntrato ES DA PIRAMIDAL EM MATERIAL TD 1000, MEDINDO GXG METROS PARA ATENDER NECESSIDAD
LIZADA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

Modalidade: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°131-2021 

1 	Assinatura: 01/00(2021 

[yõncia: 01(11/2021 

LiLLor Glob[q5EpadOrá ser usad : RS 17245,00 
OS IOS R$ 17.245,00 APÓS ENTREGA E ACEITE FINAL DOS PRODtJ. diçõns do Pa9amonto: 

Dolaçdo Orçamnirtária: 6000— 202 	- 

N° 15 5/2021 

REIRADOSSANTOS 

ADMINISTRA A 	AN AS E DE 	DE NESTE MUNICÍPIO 

Modalidada: ______ 
0110912021 
3111212021 ôi1Ci3j 

1 Valor Global quepoderiser 	o : 1GÚ0 
KS iõesloPoamotLO: ti - 0000/6 

çaoUrÇat11oPlta 	 — 

N° 156/2021 

oti 
PARA A PRI:b t AtSU ul: ocr'rv ................. 

REINSTALAÇÃO E DISPONIBILIDADE DE LINHAS TELEFÔNICAS NA MODALIDADE 
ar: SERVIÇO 

PLANO Dl MAIS FIXO AVANÇADO, ATENDENDD NECESSIDADE DA SECRETARIA DE 
AOMINJISTRACAO E FINANÇAS E SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, NESTE MUNICÍPIO. 

NO iç8/2021 

- 	 . 	 Prefeitura MunLCIP3I de Ap,tja Fria 

	

lagifla 03 	RIJO RI') Barbas?) W 10 

1 .Jttp://www,portaliop.org,br/prefeitura/ba/aguafria 	07 de Outubro de 2021 	Tal: 75 3294-2109 
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